
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 27/2024 - SÉRGIO JOSÉ TEIXEIRA - Institui e insere no calendário oficial de
eventos do Município de Indaiatuba o “Dia Municipal do Psicopedagogo”, a ser comemorado
anualmente no dia 12 de novembro.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 19/03/2024

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 19 de março de 2024.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

PALÁcio voTuRA

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700.
CEP: 13.339-140 -Indaiatuba - SA

AuTÓGRAFo N° 33/2024

PROJETO DE LEI N° 27/2024

(PL de autoria do vereador Sérgio José Teixeira)

Institui e insere no Calendário Oficial de Eventos do

Município de Indaiatuba o “Dia Municipal do

Psicopedagogo”, a ser comemorado anualmente no

dia 12 de novembro.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 18 de março do corrente,

RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Municipio de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Iei:

Art. 1° Fica instituído e inserido no Calendário Oficial de Eventos

do Município de Indaiatuba o “Dia do Psicopedagogo”, a ser comemorado

anualmente no dia 12 de novembro.

Art. 2° A data que se refere o Art. 1° poderá ser comemorada

anualmente com reuniões, palestras, seminários ou outros eventos.

Art. 3° O Poder Público Municipal, através de seu Órgão

competente, poderá celebrar parcerias com entidades e com a iniciativa privada a

fim de organizar as atividades e incentivar a realização de palestras, capacitações,

cursos e eventos so re o tema.

Art. ° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câm ra Municipal de Indaiatuba, aos 19 de março de 2024, 194°

de elevação à catego ia de freguesia.

LUIZ CARLO CHIAPARINE SILENE S VANA CARVALINI

Pres dente la Secretária 
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